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EDITAL DE PREGÃO ELEIRÔNICO N." O4YEI2O26
Processo admlafutrativo Il" O4PiE|2OâS.

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE/BA, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, RIOS EMPREENDIMENTOS LlTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n." 22.|76.O38|OOOL-52, com sede na RUA NOVA
JERUSALEM, 21, CEP: 48.970-000, BARBOSA SANTOS, SENHOR DO BONFIM - BA, neste ato
representado por outorgado público, Sr(a). UBALDO MOREIRA RIOS, CASADO, EMPRESÁRIO, inscrito
no CPF sob o n." 457.084.955-53 e do RG n." 04644885961, residente e domiciliado(a) na RUA DE
ACESSO 07, 8, ALTO DA COLINA, SENHOR DO BONFIM/BA, doravante denominado simplesmente
CONTRÂTADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo N." 04PE/2O25, e em
observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislações aplicâveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N." 04PE/2O25,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

\-, 1. CLÁUSI'LA PRIUEIRA - DO O&'E,TO

1.1. O objeto CESSÃO_DE ES-PAçO pUgLrCO PARA EXPII)RAçÃO DO EVENTO "TRADICTONAL
FESTA DE EMTANCTPAçÃO FOLÍTrCA DA CIDAITE" QI,E SERÁ REALTZAITO NO PERÍODO DE 25 a
26 DE ABRIL DO CORRTIITE ANO, NO UUmCÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE-BA, conforme Termo
de Referência constante no Anexo I, e demais documentos anexos ao processo licitatório em epígrafe,
fazrundo estes parte integrante e inseparável deste contrato.

1. 1. 1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSUr,A SEGTTNDA - VrGÊNC[A E PRORROGAçÃO.

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato.

1.1.1
1.1.1
1.1.1
1. 1.1

.1.

.2.

.3.

.4.

v 2.2. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo
com o contratado.

3. A Contratada deverá entregar os objetos em até 08 (oito) dias depois de firmado o Contrato.

4. CLÁUSI'LA TERCEIRA - DO VALOR DO OE'E[O.
3.1. O valor total da contratação é de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
entrega do. objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSUI,A QUARTA - §UBCONTRATAçÃO

4. 1.1. E VEDADA a subcontrataçáo do objeto.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DAS CONrrrçôE§ DE PAGAUENTO

5.1. Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município.
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S de até
O8 (oito) dias útil, a contar da data de assinatura do termo contratual, em conta bancária específica da
Prefeitura Municipal de Caldeiráo Grande, conforme indicado pela Secretaria da Fazenda.

300
6. CTÁUSTTT,E SEtrTA - REA"II'STE

6. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ
data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo
entâo em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste serárealizado por apostilamento.

7. cl,Áusrrl,A sÉTrMA - REcrrRsos oRçArlEItrÁRro

7.1. Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município.

8. CLÁU§ULII OTTAVA - OBRTGAçÔES OO COITTRATAITE:

8. 1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestaçáo dos serviços.

8.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocoÍTer, em função
da prestação dos serviços.

8.3. Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado
pela CONTRATADA.

V g.+. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções.

8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato, edital e seus anexos;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.9. Receber o objeto no praÃ e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9. CrÁUSULA NONA- OBRTGAçôE§ DO COtrITRÂTADO:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do
objeto, obserwando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9 3. ne^@ieie§-€.dae@sde6âfficl*t6§d@+hia'tordÂ"e€€Gdê,c@ igo-d6*Defesa
do Consumidor Íki n" 8.078. de 19901:
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gr0. Co ata da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍam previsto, com a devida comprovaçáo;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da ki n." 14.133, de 2O2Ll e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;

9.5. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os serviços
prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de
Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal capacitado, sem
custo para o CONTRATANTE.

9.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuçáo do presente contrato, em
subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.

9.7. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que frcará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

\-, 9.8. Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do

domicílio ou sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9, Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serrriço ajustado nos
termos da Cláusula Primeira.

9.10. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualiÍicado para o exercício das atividades
que lhe forem confiadas.

9.11. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si
assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial.

V g.fZ. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as
especificações funcionais do mesmo;

9.13. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

9.15. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, atê 25Yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especifrcações deste
edital, nos termos do art. 65, §1", da Lei n." 14.13312021.

9.16. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execuçáo do presente contrato. A
inadimplência da CONTRATADA, com relaçáo aos encargos elencados nesta cláusula, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

bem como aspara com Social ou

r 3.355/000i -13
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"a"sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no art. L24,II, d, da ki
n" 14.133, de2O2l.

9.2O. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
nonnas de segurança do contratante;

9.21. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
\z determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçáo do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perÍnitir a utilização do trabalho do menor de
dezníto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉjCrUA - GARAIITTA DE E|XECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DA FISCALTZAçÃO

11.1. Para Íins de cumprimento do art. 117, §1", §2" e §3", da Lei n.o 14.13312021, o CONTRATANTE
designa o Sr(a). üZIDL SILVA §AIYIOS, MAT. 7806, como frscal de contrato e, Sr(a). JOÃO FERREIRA
DE MATOS FILHO, MAT.7794, como gestor de contrato.v
I1.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n." 14.13312021, a CONTRATADA designa o Sr(a).
XXXX para desempenhar a funçáo de preposto perante a CONTRATANTE.

11.3. A CONTRATADA Íicará sujeita à fiscatização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá
poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento
dos senriços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto.

11.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecid.os para
esta finalidade, inclusive a promoçáo de readequações, sempre que detectadas impropriedades que
poss€rm comprometer a consecução do objeto ajustado.

L2. CTÁUSUT,N DÉCIMA §EIGI'NDA - DAS PENALIDADE§

12.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste corrtrato, bem como outras infrações, ressalvados
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA
sujeitar-se-á às seguintes sanções:

1
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1^.2.1.ê eM*p.xçlRsilzunen-ç*rlq*-çasos "e{n*qqç **gausa
inexecuçáo do contrato, nos termos do art. 156, §lo, e art. 155, inciso I, da Lei n." 14.13312021.

I2.3. MULTA

12.3.1.Pe1o atraso injustificado na execuçáo do serviço, será aplicada multa de O,L%o (zero úrgula um
por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

l2.3.2.Pelo atraso injustiÍicado na execuçáo do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de
ordem de início, será aplicada multa de 0,57o (zero úrgula cinco por cento) ao dia de atraso, em
substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

12.3.3.Pe1o descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que náo
aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o
valor do contrato.

12.3.4.A multa náo impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique
outras sanções.

12.3.5.4 multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos
\z svsnlualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada

judicialmente.

12.3.6.Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do
CONTRATANTE no pra",o de trinta dias úteis.

12.3.7.0 montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 3Oo/o (trinta por
cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3", da Lei n." 14. L33l2o2l.

Íl
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12.4.1.Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4",
da Lei n." 14.133/2O2L.

12.5. DDCLARAçÃO DE IMDONEIDAITE PARA LTCITAR E COIITRATAR

12.5.l.Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os
motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a
qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da
infração e depois de decorrido o prazÃ de um ano, facultada a defesa da contratada no pÍaz,o de dez dias
da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5" e §6", da Lei n.o 14. L33l2O2L.

12.6. As sanções de suspensão temporária e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
poderáo ser apücadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazn
de cinco dias úteis.

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta, dentro do prazo preüsto.

12.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais
serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como
a incidência de juros de mora de 0,57o sobre o montante total devido.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da ki no 14.133, de 2}2ll.

13. CLÁU$II"A DÉJCIMA SEGIINDA
arattt FED 

^ 
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^ 
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DAS PRERROGATIVA§ DO
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13.1. Sao-*upmpsatMas-,do§91"§j[BôT4NTE*§p"b$ç^a-preç.ntç*çoniratq. I]-os"t op da Lei
n." 14.133/2021:

13.1.1.modiÍicá-1o, unilateralmente, para melhor adequaçáo às Íinalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;
1 3. 1. 2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta ki;
I 3. 1.3. Íiscalizar sua execução;
13.1.4.aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
13.l.S.ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e senriços vinculados ao objeto
do contrato nas hipóteses de:
13.1.5.1. risco à prestação de senriços essenciais;
13.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,
inclusive após extinção do contrato.

13.2. As cláusulas econômico-Íinanceiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem
prévia concordância do contratado.

13.3. Na hipótese prevista 13.1.1, as cláusulas econômico-Íinanceiras do contrato deverão ser revistas
para que se mantenha o equilíbrio contratual.

\., L4. CLÁU$'I,A DÉ}CIUA QUARTA. DA RESCISÃO P DA EXTIITçÃO OO CONTRATO.

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
pra"Ã nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da ki n" 14.L33121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.l.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2.A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2. A rescisão poderâ se processar pelas hipóteses deÍinidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará
sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n." 14.13312021.

14.3. Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

v

14.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser
rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso
de perdas e dados, seráo atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros
moratórios de 0,57o ao mês para quem der causa à inadimplência.

14.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará
válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele faznr patte.
14.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do
disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da ki n." l4.l33l202l.

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.o 14.133, de 202ll.

ls. cLÁusrrl,A DÉcrua QIrrnTA - Dos cÂsos oursso§

15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela ki n.o
14.l33l2O2L, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento.

16. CLÁUSI,LA DÍiCrMA SEXTA - ALTTRAçÔr§

16,1. Ereatuai [,ei n"
14.133. de2O2l.

Piefeituro Municipol de Coldeirôo Gronde I Proço Deputodo Edgor Pereiro, no 
.l09 

- Centro
ColdeirõoGronde-BA I CEP:44750{00 lTelefone:{7413634-22ó3 I CNPJ:13.913.355/0001-13
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ESTADO DA BAHIA
PREFEIruRA íTIUNICIPAL DE CATDETRÃO GRANDE

COÀ'USSÂO PEMâANEilTE DE CONINAIAÇÂO
coâr§§ÃoPEf,i aNENTE .ílIb

DE COilITAIAÇÃO

16.?. O cp,-offi*s*ehçr,qê*a..-ê*aesita& eas tuais--gs*aqrss-crlpos ou
supressões que se ftz,erem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Irei n" 14.133, de 2021.

Í-7. cLÁusrrLA DÉcrMA §ÉTrMA - PTTBLTCAçÃO.

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário OÍicial deste Município
e/ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) se for o caso, na forma prevista no art. 94 dal,ei
14. 133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n.
12.527, de 2011, cf c art. 7", §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2011.

18. CLÁUSI'LA DÉJCIUA SEXTA - DO TORO

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Saúde/BA, para dirimir dúvidas ou divergências, que
poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1o, da Lei 14.13312021.

\, E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, Íirmam o presente
instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Caldeirão Grande/BA, O1 de abril de 2025

PEDRO
W-W
HENRIQ{JEáRAUJO BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

?À_ 9_-{-^ v

\-

RIOS EMPREENDIMENTOS
CNPJ sob n." 22.176.038/0001-52

Sr(a). UBALDO MOREIRA RIOS
CPF n." 457.084.955-53

CONTRATADO
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